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RUA JOÃO GUSTAVO DA SILVA, 129  CRUZ DAS ALMAS  BAHIA 
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PORTARIA 46 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

''Institui a COMISSÃO com finalidade específica de 

gerenciar o SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC do Poder 

Legislativo do município de Cruz das Almas/BA, e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o disposto na Resolução 1.060 de 26 de abril de 2005, do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), e suas alterações, e a Lei Federal 4.320 de 17 de 

março de 1964, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir a COMISSÃO com finalidade específica de gerenciar o SISTEMA ÚNICO E 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC 

do Poder Legislativo, em cumprimento das disposições contidas no Decreto Federal nº 10.540 de 

05 de novembro de 2020, composta pelos seguintes servidores:  

SERVIDOR CARGO ATRIBUIÇÃO 

LUCIANA DE MATTOS MORAES Diretora Financeira, de Recursos Humanos e Patrimônio PRESIDENTE 

ANA VERENA SOUZA COSTA  Assessora Jurídica da Presidência MEMBRO 

TIALISSON DOS SANTOS GOLNÇALVES Assessor de Plenários e Comissões MEMBRO 

 

Parágrafo Único - Caberá a esta Comissão acompanhar, verificar, validar e homologar todos os 

procedimentos e atos correspondentes a uniformização dos dados contábeis e aumento da 

transparência que será realizado pela empresa FJPB GESTÃO LTDA, CNPJ 49.919.500/0001-10, 

contratada por meio do Pregão Presencial 002/2023, Processos Administrativos 21/2023 e 

27/2024, ou outra que vier a lhe substituir. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1° de 

dezembro de 2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

THIAGO CHAGAS DA SILVA SANTOS 
Presidente 


